
 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO 

 
 

      

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº                   /2024 

(Do Sr. Gustavo Gayer) 

 

Requer a prorrogação do 
prazo de funcionamento, da 
Subcomissão Especial sobre o 
combate à Censura. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 29, inciso II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a prorrogação do prazo de funcionamento, da 

Subcomissão Especial sobre o combate à Censura, destinada a debater sobre 

a liberdade de expressão nos meios de comunicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Subcomissão Especial sobre o Combate à Censura 

desempenha um papel fundamental, na promoção da liberdade de expressão e 

na defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos. 

No entanto, diante da complexidade e da gravidade das questões 

relacionadas à censura, faz-se necessário estender o prazo de funcionamento da 

subcomissão para garantir que todos os aspectos relevantes, sejam devidamente 

analisados e discutidos. 

Além disso, a prorrogação do prazo permitirá que os membros 

tenham mais tempo para realizar audiências públicas, elaborar relatórios e propor 

medidas legislativas que contribuam efetivamente, para o combate à censura em 

nosso país. *C
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Certamente, a prorrogação do prazo garantirá que a subcomissão 

continue cumprindo sua importante missão de proteger e promover os direitos 

fundamentais dos cidadãos brasileiros. 

Diante da importância deste tema, solicito o apoio dos nobres 

pares na aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Comissões, em        de          de 2024. 

 

Deputado GUSTAVO GAYER 
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